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DESPACHO Nº PA-NPA-065-2022 

Endosso, por seus próprios fundamentos, as conclusões expendidas no 
PARECER Nº PA-NPREV-209-2022, da lavra da i.Procuradora Mariana Miranda 
Moreira.

Saliente-se que à luz do art.140 da Constituição Estadual e do art.2º, I, da 
Lei Complementar estadual nº 34/2009, incumbe à Procuradoria Geral do Estado prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Outrossim, como bem salientado no referido opinativo, deve a Secretaria 
atentar para as orientações expendidas nos autos do processo nº 014.1501.2022.0000401-
55, no bojo do qual a i.Procuradora Assessora Especial Jussara Maria Salgado Lobo 
apresentou a cartilha que sistematiza as principais recomendações a serem observadas 
pela Administração no presente ano eleitoral, com fundamento na Lei nº 9.504/97.

À vista do disposto no Decreto Estadual nº 11.737 de 30 de setembro de 
2009 (arts.1º, 2º, 3º, inc.IV, e 4º, inc. IV), e tendo em vista o número de demandas que 
têm sido encaminhadas à PGE semelhantes à presente, encaminhem-se os autos à 
i.Chefia, com a sugestão de que seja conferido ao parecer indicado caráter uniforme.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8108 254e
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Ivana Pirajá 
Procuradora Assistente 

##TAG_ASSINATURA##_0

Esta manifestação tem adesão com os seguintes ODS da 
Agenda 2030 da ONU:

Para saber mais, aponte a câmara do seu celular para o 
QRCode e visite o Projeto Agenda 2030 no site da PGE 
(https://www.pge.ba.gov.br/agenda-2030).

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8108 254e
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 06/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YWMDIXNJUX
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